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Dispensa

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  181/2025 

PROCESSO DE DISPENSA N.º 108/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Material Descartavéis e Utensílios para atender 

a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros. 

EMPRESA CONTRATADA: SUPERMERCADO GUSMAO LTDA 

CNPJ: 54.633.349/0001-90 

ENDEREÇO: Rua Cleriston de Andrade, n. 92, bairro Centro no município de Cordeiros 

- Bahia - CEP 46.280-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil novecentos e dezessete reais 

cinquenta centavos) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 10/11/2025 a 31/12/2025 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 75, Inciso II. 

Cordeiros - Ba, 10 de novembro de 2025. 

Devani Pereira da Silva

Prefeito Municipal 

** Republicação **
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2025 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 181/2025, RATIFICO a dispensa de licitação para 

a Aquisição de Material Descartavéis e Utensílios para atender a demanda das 

Secretarias do Município de Cordeiros., a pessoa jurídica SUPERMERCADO GUSMAO 

LTDA, CNPJ nº 54.633.349/0001-90, com sede na Rua Cleriston de Andrade, n. 

92, bairro Centro no município de Cordeiros - Bahia - CEP 46.280-000.  

A contratação tem como objeto a Aquisição de Material Descartavéis e 

Utensílios para atender a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros., 

sendo o valor global do fornecimento R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil 

novecentos e dezessete reais cinquenta centavos).  

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024). 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

Cordeiros/BA, 10 de novembro de 2025. 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 

** Republicação **
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2025 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 181/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a dispensa de 

licitação para a Aquisição de Material Descartavéis e Utensílios para atender 

a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros., a pessoa jurídica 

SUPERMERCADO GUSMAO LTDA, CNPJ nº 54.633.349/0001-90, com sede na Rua 

Cleriston de Andrade, n. 92, bairro Centro no município de Cordeiros - Bahia 

- CEP 46.280-000.  

A contratação tem como objeto a Aquisição de Material Descartavéis e 

Utensílios para atender a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros., 

sendo o valor global do fornecimento R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil 

novecentos e dezessete reais cinquenta centavos)..  

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024). 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

Cordeiros/BA, 10 de novembro de 2025. 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48054F03A93B69425ACDE86BB14DB621

sexta-feira, 14 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02154 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 14 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02154 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO Nº 22 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORDEIROS, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 30 
da lei de nº 738 de 18 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
069 de 27 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

0151 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.045 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 100,00

3.3.90.93.00 / 16600000 - Indenizacoes e Restituicoes 100,00 0,00

Total por Ação: 100,00 100,00

Total por Unidade Orçamentária: 100,00 100,00

Total Geral: 100,00 100,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 31 de outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, em  31 de outubro de 2025.

NAGILA CRISTIAN DA SILVA
Tesoureira

CPF: 104.782.696-84

DEVANI PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 040.649.775-30

Página: 1 de 114/11/2025 - 11:08:32  SIAFIC - 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E                             
INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL CORDEIROS/BA 

LEI MUNICIPAL Nº 527/2010 
_____________________________________________________________________ 

 
RESOLUÇÃO Nº 09/2025 

 
"Aprova a adesão do Município de Cordeiros ao 
Programa Alimenta SUAS Bahia, para o 
provimento do Beneficio Eventual-Alimentação." 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de Controle Social do 
Município de Cordeiros, Estado da Bahia, em reunião ordinária realizada no dia 06 de 
novembro de 2025, no uso da competência lhe conferem os, incisos VIII e XIV do artigo 
18 da Lei n. º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), Lei Municipal do CMAS nº. 527/2010 e Lei Municipal do sistema Único de 
Assistência Social-SUAS nº 638/ de maio de 2018. 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que regulamenta o 
cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência 
de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências. 

CONSIDERANDO Portaria nº 123 de 18 de agosto de 2016 que dispõe sobre normas 
complementares ao regulamento do cofinanciamento estadual do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo. 

CONSIDERANDO A Portaria SEADES nº 069/2024;  

CONSIDERANDO O conteúdo do Termo de Aceite e Compromisso do Programa 
Alimenta SUAS Bahia;  

CONSIDERANDO A deliberação unânime ocorrida em reunião ordinária CMAS do dia  
06 de novembro de 2025; 
Y7 
RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a adesão do Município de Cordeiros à iniciativa do Programa Alimenta 
SUAS Bahia, com vistas à concessão do Benefício Eventual -Alimentação para famílias 
em situação de vulnerabilidade decorrente da seca e/ou estiagem. 

Art. 2° Reconhecer a legitimidade do repasse extraordinário de recursos estaduais ao 
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS, conforme critérios definidos pela 
SEADES.  

Art. 3° Determinar que o órgão gestor da política de assistência social do município 
cumpra as responsabilidades descritas no termo de aceite, incluindo o trabalho social com 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E                             
INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL CORDEIROS/BA 

LEI MUNICIPAL Nº 527/2010 
_____________________________________________________________________ 

 
famílias, atualização de dados na Rede SUAS Bahia e prestação de contas conforme a 
legislação vigente. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 

 

Cordeiros – Ba, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Almerinda Francisca de Sousa 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Cordeiros - Bahia 
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